
 

 

 
REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito 
solicitando informações sobre a não 
execução de serviço em árvore na 
Rua Anhaia, altura n° 272 – Vila 
Curuça. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Considerando o fato de que os moradores (as) reclamam de que a 
raiz desta árvore está em conflito com a residência, obstruindo acesso e 
quebrando calçamento, causando danos ao muramento da edificação e 
transtornos à circulação dos transeuntes, cadeirantes e pais com carrinhos de 
bebê. Além disso, há o conflito da galhada da árvore com a fiação, balançando 
muito com ventos e chuvas, podendo causar curto-circuito e queda de galhos 
nas propriedades próximas. Vide imagens de Agosto/2019 e Fevereiro/2020. 

Considerando, portanto, estar a Administração deixando de 
providenciar serviço de poda ou remoção de árvore; que se faz indispensável, 
principalmente em períodos de fortes chuvas, mesmo após nossas indicações. 
Vide anexos: Pedido SIA 1152920194 e Indicação Regimental. 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário e na forma 
regimental seja expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do 
inciso XVII do artigo 58 da Lei Orgânica do Município, solicitando-lhe: 

 Esclarecimentos sobre a não execução de serviço em árvore na 
Rua Anhaia, altura n° 272 – Vila Curuça. 

 Encaminhamento do último relatório de vistoria da referida 
árvore. 

 

Sala das Sessões, em 06 de Fevereiro de 2020. 

 
SARGENTO LÔBO 

Vereador 
Itamar  
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Árvore Rua Anhaia Imagens de 2019 e 2020 
 

 
Imagem de Agosto / 2019 

 

 
Imagem de Fevereiro / 2020 

 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
38003100320030003A005000



 

 

 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
38003100320030003A005000



 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
38003100320030003A005000


		2020-02-06T13:49:55-0300




